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LEI - 5~0, DE 7 DE JUNíO DE 1993 

Reestrutura o Fundo runicipal de Educação e 
o Conselho Municipal de Educação. 

o Povo do Município de Piúma decreta e o Prereito sanciona a 
seguinte lei: 

CAPÍTULO I - DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇ O 

Seção I - Disposições Gerais 

Art. lº - o Fundo Municipal de Educação, instituído pela Lei º 473 
de 2 de setembro de 1991, tem vigência i imitada e objetiva criar con
dições funcionais e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvi
mento das ações de educação, executadas e coordenadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Meio Ambiente, a quem está diretamen
te vinculado, e que compreendem: 
I - a erradicação do analfabetismo; 
II - o atendimento universalizado, integral, regionalizado e iierarqui 
zado à educaçao; 
III - a melhoria da qualidade de ensino; 
IV - a formação para o trabalho; 
V - a promoção humanística, científica e tecnológica o Município . 

Art. 22 - São atribuições : 
I - do Prefeito do Município: 
a) nomear o coordenador do Fundo; 
b) assinar cheques em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, 
Cultura e Meio Ambiente; 
c) ordenar empenhos das despesas do Fundo; 
II - do Secretário Municipal de Educação, Cultura e Meio l\mbiente : 
a) gerir o Fundo e estabelecer políticas de aplicação dos seus recur -
sos , em conjunto com o Conselho Municipal de Educação; 
b) acompanhar , avaliar e decidir sobre a realização das ações previs -
tas no Plano Municipal de Educação; 
c ) submeter ao Conselho Municipal de Educação o plano de aplicação a 
cargo do Fundo , em consonância com o Plano unicipal de Educação e com 
a legislação orçamentária municipal; 
d) submeter ao Conselho Municipal de Educação as demonstrações mensais 
de receita e despesa do Fundo; 
e) assinar cheques em conjunto com o Prefeito do Município; 
f ) ordenar pagamentos das despesas empenhadas do Fundo; 
g firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, em conjunto 
com o Prefeito do Município, rererentes a recursos que serão adminis -
trados pelo Fundo; 
III - do coordenador do Fundo: 
a) preparar as demonstrações mensais da receita e despesa, a serem en
minhadas ao Secretário l1unicipal de Educação, Cultura e Meio Ambiente; 
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b) manter os controles necess rios à execução orçamentária do Fundo, r~ 
ferentes a empenho, liquidação e pagamento das despesas e ·· a recebimento 
das receitas; 
c) manter , em coordenação com a Divisão de Patrimônio da Secretaria Mu
nicipal de Administração e ~inanças, os controles necessários sobre os 
bens patrimoniais com cargo ao Fundo; 
d) encaminhar à ivisão de Contabilidade da Secretaria Municipal de Ad
ministração e Finanças : 
1 - mensalmente , as demonstrações de receita e despesa; 
2 - trimestralmente, os inventários de estoques de material didático e 
para-didático, e de merenda esco ar; 
3 - anualmente , o invent rio dos bens móveis e imóveis e o balanço geral · 
do Fundo; 
e) firmar, em conjunto com o Se retário Municipal de Educação , Cultura 
e Meio Ambiente , as demonstrações mencionadas na 1 nea anterior; 
f) preparar e apresnetar ao Secretário Municipal de Educação, Cultura e 
Meio Ambiente : 
1 - os relatórios de acompanhamento da realização das ações de educação; 
2 - a análise e avaliação da situação econômico-financeira do Fundo, de 
t ectada nas demonstrações que providenciar junto a Divisão de Contabili 
dade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 
3 - os relat6rios de acompanhamento e avaliação de frequência escolar , 
evasões e outros informes, visando ao desenvolviemento de cada unidade 
escolar; 
g) manter os controles necessarios sobre convênios e contratos de pres
tação de serviços pelo setor privado e dos emprestimos feitos para a e
ducação . 

Seção II - Dos recursos do Fundo 

Art. 3Q - são receitas do Fundo : 
I - as transferências financeiras oriundas do orçamento da educação, co 
mo decorrência do que dispõe a Constit ~ ição Federal (art . 30, VI); 
II - os rendimentos e os juros provenientes de aplicações financeiras; 
III - o produto de convênios firmados com outras entidades financiado -
ras; 
IV - as parcelas do produto da arrecadação de outras receitas próprias , 
oriundas das atividades econômicas , de prestação de serviços e de ou 
tras transferências que o Município tenha direito a receber , por força 
de lei e de convênios no setor; 
V - doações em espécie , feitas direntamente para o Fundo . 

lº - Os recursos para a manutenção e o desenvolvimento do ensino com 
preenderão o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) , no mínimo , da 
receita proveniente de impostos municipais e das transferências de im
postos Eederais feitas pela União e pelo Estado, a ém do total dastrai1s 
ferências específicas para a educação , feitas pela União e pelo EGtado~ 
§ 2Q - As receitas do Fundo serão depositadas obrigatoriamente em conta 
especial , mantida em estabelecimento de crédito. 
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§ 3Q - A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 
- da existência de disponibilidade, em função do cumprimento de obri

gação . 
II - de prévia aprovação do Secretário I1unicipa de ducação, cu tura e 
Meio Ambiente. 

Art . 4º - Constituem ativos do Fundo: 
I - as disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial oriun 
da das receitas especificadas; 
II - os direitos que porventura vier a constit ir; 
III - os bens móveis e im veis que forem destinados ao sistema de educa 
ção do Município e sua administração; 
IV - os bens m veis e im veis doados, gravados ou não com ônus, destin~ 
do ao sistema municipal de educação . 
PARAGRAFO NICO - Anualmente, processar-se-á o inventário dos bens e di 
reitos vinculados ao Fundo. 

A.rt. 5º - Constituem passivos do •undo as obrigações de qualquer natur~ 
za que porventura o d:unicípio venha a assumir para a manutenção e o .fun 
cionamento do sistema de educação . 

Seção III - Do Orçamento e da Contabilidade 

Art . 6Q - O orçamento do Fundo , que integrará o orçamento geral do Huni 
cípio , evidenciará as políticas e os programas e trabalho governamen -

~--:--.. tais , observados a legis ação orçamentária municipal e os princ pios da 
~ universidade, do equilíbrio e da unidade. 

Art . 7º - A contabilidade do •undo tem por objetivo evidenciar a situa
ção financeira , patrimonial e orçamentária do sistema municipal de edu
cação, observados os padrões e normas estabelecidos na legis ação perti 
nente. 
§ lº - A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício 
de suas funções de controle previo, concomitante e subsequente, de in -
formações de apropriação e apuração dos custos dos serviços e de inter 
pretação e an lise dos resultados obtidos . -

2º - A escrituração contábil será feita pelo método da s partidas do
bradas. 
§ 3º - A contabilidade emitir relat rios mensais de gestão , assim en
tendidos os balancetes mensais de receita e de despesa e demais demons 
trações exigi as por lei , os quais passarão a integrar a contabilidade 
geral do .Município . 

Seção IV - Da E ecução Orçamentária 

Art . 8º - Nenhuma despesa ser realizada sem prévio empenho, e o seu p~ 
gamento s será efetuado quando ordenado ap6s sua regular liquidação. 
PAR Gr.:_AFO NIC~ -:- Nos casos ~e insuficiênciaa e omissões orçamentárias, 
poderao ser utilizados os creditas adicionais autoriza os por lei . 
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Art. 9º - ~ despesa do Fundo constitui- se de : 
I - financiamento total ou parcial de programas integrados de educação , 
desenvolvi dos pela Secretaria ? unicipal de Educação , Cultura e Meio An
biente ou com ela conveniados; 
II - pagamento de vencimentos , saláios , gratificações e outros estipên
dios relat ivos ao pessoal que participe da execução das ações previstas 
no artigo lQ desta lei; 
III - Pagamento pela pr estação de serviços a instituições privadas, pa
ra a execução de programas e projetos especí ficos do setor de educação; 
IV - aquisição de material permanete e de consumo , e de outros insv.rnos 
necessários ao desenvolvimento dos programas; 
V - construç~o, reforma, ampliação , aqu1s1çao ou locação de bens iMÓ -
veis , para adequação da rede física de prestação de serviços de educa
ção ; 
VI - desenvolvimento e aperfeiçoaMento dos instrumentos de gestão, pla 
nejamento, administração e cont ole das ações de aducação; 
VII - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos do sistema municipal de educação; 
VIII - a t endimento de dispêndios diversos , de c;ri-ater urgente e inadiá 
ve , necessários à execução das ações e serviços de aducação do MunicI 
pio. 

Art . 10 - A execução orçament ia das receitas processar- se-á através 
da obetenção do seu produto nas fontes determinadas no artigo 3g des
ta lei . 

C P! TULO II - DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇ O 

Art . 11 - O Conselho lunicipal de Educação, criado pela lei n2 467, 0~ 

lQ de julho de 1991 , rgão pennanete de caráter deliberativo e con -
sultivo , integrante da estrutura administrativa da Prefeitura do Muni
cípio. 

Art . 12 - Ao conselho compete , ~cssalvadas as funções do Poder Legis ~ 
tivo: 
I - definir as prioridades do setor de àducação , formulando propostas 
para a elaboração das leis orçamentárias do Município; 
II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração o la 
no Municipal de EducJ.ção; 
III - at1;ar na .formulação de estratégias e no controle da execução da 
pol í tica municipal de educação; 
IV - propor crit rios para a programação e para as e ecuçõcs financei
ra e orçamentária do Fundo Hunicip::i.l de Educação , acompanhando a movi
mentação e o destino dos recursos; 
v - acompnhar , avaliar e fiscalizar os serviços de educação prestados 
à população pelos órgãos e entidades públicos e privados , integrantes 
do sistema municipal de educação; 
VI - definir critérios de qualidade para o funcion;:unento dos serviços 
de educação públicos e privados; 
VII - definir critérios para a celP ração de convênios e contratos en-
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tre o Poder Público e as entidades privadas , quanto à prestação e ser
viços de educação, e apreci- a- los previamente; 
VIII - estabelecer diretrizes quanto à loca ização e o tipo de vnidades 
escolares , públicas e privadas , no âmbito do sitema municipal de educa
ção. 

Art . 13 - o Conselho , presidido pelo Secretário Municipal de Educação , 
Cultura e Meio Ambiente , tem a seguinte composição : 
I - representantes governamentais : os Secretários Municipais ou seus 
substitutos eventuais , assim designados pelo Prefeito do Município; 
II - representares dso trabalhadores em educação; 
a ) 3 (três) servidores públicos mvnicipais; 
b) 3 (três ) serviores públicos estaduais , em exercício no Município; 
III - representates dos usuários : 
a ) 3 (três) pais de alunos , residentes no Município , indicados pela as
sociação respectiva ou , na falta , em assembléia geral dos mesmos; 
b ) 3 ( três ) estudantes regularmente matriculados em estabelecimentos de 
ensino legalmente instalado no Nunicípio , indicados pel3. associação re~ 
pectiva, ou na falta, em assembléia geral dos mesmos; 
c ) 6 ( seis) membros indic ados pelas organizações populares , assim ente~ 
disos os grupos organizados , de fins lícitos e instal dos no Município 
há pelo menos um ano , com funcionamento reguiar e que tenham legitim~ 
dade para representar seus filiados , independentemente de seus fins ou 
natureza jurídica, exceto os partidos políticos . 
§ lQ - Não poderão inte rar o Conselho pessoas que exerçam cargos ou 
funções de direção em partidos políticos , ou que sejam candidatas a car 
gos eletivos municipais , estaduais ou Eederais . 

2Q - Os membros do Conselho não serão, sob qualquer forma , remunerados, 
considerando- se su~ função como serviço púb ico relevante . 
§ 3Q - Os represent antes dos trabalhadores em educação serão indicados 
pelo sindicato dos Funcion ios Públicos do Município de Pivma , no caso 
de servidores municipais , e pela coordenação local do Sindiupes , no ca
so de serviores es t aduais . 

4Q - Os representantes dos trabalhadores em educação , dos usuários e 
das organizações populares no Conselho poderão ser substituí dos a q al 
quer tempo, mediante solicitação da entidade que os indicou , ou , na fal 
ta , e , assembléia geral dos mcsr10s . 

Art . 14 - O onselho terá seu funcionamento regido por regimento interno , 
elaborado por seus membros e aprovado pelo Prefeito do Hunic io . 
PAR GRAFO ÚNICO - Incluir-se-ão no regimento interno as seguintes normas : 
I - o órgão de deliberação máxima ' e o plenário , constituído com apre
sença mí nima da maioria absoluta dos membros o Consel o, e que de ibera 
rá por maior ia de votos; 
II - as sessões plenárias, convocadas pelo Presidente do Conselho, pelo 
Prefeit o do Município ou a requerimento da maioria de seus enbros , serão 
realizadas, ordinariament e , uma vez por mês; 
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III - cada membro do Conselho terá direito a um único voto; 
IV - as deliberações do Conselho serão consubstanciadas em resoluções; 
V - o mandato de membro do Conselho não poderá iltrapassar o do Prefei 
to; 
VI - as sessões plenárias terão ampla divulgação e acesso assegurado 
ao público . 

Art . 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 16 - Revogam- se as disposições em contrário , inseridas na Lei nQ 
467 , de lQ de julho de 1991 , e na Lei nQ 473 , de 2 de setembro de 991 . 

Piúrna ( ES ), 7 de j unho de 1993 . 

Va 


